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INDICAÇÃO Nº90/2026. 

                                 

                                INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE IMPLANTAR UM PROJETO DE 

PLANTIO DE ÁRVORES FRUTÍFERAS COM 

IRRIGAÇÃO POR GRAVIDADE NAS 

COMUNIDADES RURAL TAPERINHA E CAPIM 

BRANCO. 
 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, 

requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao 

Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde. 

 

SALA DAS SESSÕES; 

Em 16 de março de 2026. 

 
 

 
IVONETE RIBEIRO ESTERCIO 

Vereadora 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento 

Municipal, a necessidade de implantar um Projeto de Plantio de Árvores Frutíferas com irrigação 

por gravidade nas Comunidades Rural Taperinha e Capim Branco. 

O desenvolvimento de um Projeto dessa natureza contribuirá de forma significativa para 

a segurança alimentar, geração de renda e preservação ambiental da região, além de promover 

melhorias na qualidade de vida das famílias residentes, garantindo acesso a frutas frescas e ao 

mesmo tempo fomentando práticas sustentáveis de produção agrícola. A utilização da irrigação 

por gravidade se apresenta como solução econômica, eficiente e de baixo custo operacional, 

adequada às condições topográficas e climáticas das Comunidades, permitindo a expansão 

gradual do projeto de maneira viável e sustentável. 

Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos 

Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 


